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SEGRETARIA MUN|C|PAL DE EDUCAçAO, ESPORIES, CULTURA, TURTSMO E
JUVENTUDE

PREcÃo ELETRôNlco No oo9/2022

PRocEsso t-tctrarónto N" o't 312022

CONTRATO N.'34112022, QUE ENTRE SI CELEBRAM A
SESRETARIA DE EDUcAçÁo, ESpoRrEs, çULTURA,
TURISMO E JIJVENTUDE DE CHA GRANDE E A
EMqRESA ELL13 pRoMoçóEs E EyErvros ÉtRELt ME,
PARA OS F/A'S QUE SE ESPECIFICA.

Aos '18 (dêzoito) dias do mês dê novembro de 2022, de um lado a SECRETARIA DE EDUCAçÃO,
ESPORTES, CULTURA, TURISMO E JUVENTUDE DE CHÃ GRANDE COM SEdE C fOTO EM
Pernambuco, localizada à Avenida Vinte de Dezembro, n" 100, Dom Helder Câmara, Chá Grande - PE,
inscrata no C.N.P.J./MF sob o no 30.005.9801000í {6, neste ato representado pelo seu Gestor e
Secretário de EducaÇão, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude Sr. Joel Gomes da Silva, Brasileira,
divorciado, Professor e Farmacêutico, nomeado por meio da Portaria No 005/2021 datada em
0410112021, portador da Carteira de ldentidade n' 5.322.402 SSP/PE, CPF no 027.009.264-12, no uso
da atribuiçâo que lhe conÍere o ORIGINAL: neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE. e a
empresa Ello3 Promoções e Eventos EIRELI tlllE, inscrita no CNPJ sob o n' 26.994.803/0001-00,
estabelecida à Rua Paulino Joaquim de Oliveira, No 206 - lndepêndência - Lagoa de ltaenga/PE -
CEP: 55.840-000, neste ato representada por sua representante legal, Sra. Rejane Cristina Jacinto de
Brito de Souza, portadora da Carteira Nacional de HabilitaÇão N" 02258400615, expedida pelo
Departamento Estadual de Trânsito de Pernambuco, CPF/MF N" 743.391.254-15, doravante
denominada CONTRATADA, pactuam o prêsente Contrato, cuja cêlêbreçáo é dêcorrêntê Processo
Licitatório no 01312022 - PÍegáo Eletrônico no 009/2022 - Ata de Registro de Prêços n" 04212022 -
doravante denominado PROCESSO e que se regerá pela Lei Federal n" 8.666 de 21 de junho de 1993,
e modificaçÕes subsequentes; pelos termos da proposta vencedora, parte integrante deste contrato;
pelo estabelecido no Edital e seus anexos, pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes
supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposiçÕes de direito privado,
atendidas as cláusulas, e condiÇÕes que se enunciam a seguir:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - Contratação de Empresa especializada para o
fornêcimento/locação de lnfraestrutura para atender os eventos Municipais e demais Órgáos
Participantes, conforme especificaçÕes e quantidades indicadas no Anexo ll, parte integrante deste
contrato independente de transcriçâo.

ParágraÍo Primeiro - O presente Contrato nâo poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo
ou em parte.

ctÁUSULl SEGUNDA - OA FINALIDADE - O objeto deste Contrato destina-se ao desenvolvimento
das ativadades normais da Secretaria de Educaçáo, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude do
Município de Chá Grande, para serem utilizados durante o Festival Nordestino do Agricultor.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO - Este Contrato vigerá até 31 de dezembro de 2022, os quais
serão contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos da legtslaçáo
pertinente.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E CONOICÕES DE PAGAMENTO _ Atribui-se a esse Contrato o
valor de R$ 24.740,00 (Vinte e quatro mil, setecentos e quaíenta reais) referente ao valor total do
objeto previsto na Cláusula Primeira, para a totalidade do período mencionado na Cláusula Terceira,
conforme detalhamento a seguir:
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IÍEM DÊscRrçÃo MARCA QUANT.

Nagano UND 02 3.310,00 6 620,0008
Grupo Gerador com potêncaa mínima de 260 KVA,
frequência 60 Hz, tensáo 2201127y (abastecido)

Poly
John

UND 1.560.00 3.120,00

Diárias de 04 sanitários químicos. PNE LocaÉo de
banheiros quimcos para portadores de deficiêncaas:
banheiro quimico individual, portátil, para deficaentes Íisrcos
usuários de cadeiras de rodas, com montagem, manutenção
daária e desmontagem, em polietileno oú material similar,
com teto translúcido. com dimensóes mínimas der 2,5m de
altura e 2,00m x 2,00m, que permitam a movimentaçáo da
cadeira de.odas do usuário no interior do banheiío,
composto de todos os equipamentos e acessórios de
seguranças que atendam às exigências previstas em
noÍmas técnicas aprovadas pelos Órgàos oÍiciais
competentes.

SEâRETARIA MUNtctpAL oe roucaçÃo, EspoRrEs, cuLTttRA, TuRtsMo E
JUVENTUDE

ITEM _ EXCLUSIVO PARÂ MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEOUENO PORTE a rti 48 lll da Lei 123/2006

ITEM - COTA P CIP

Parágrafo Segundo - Os pagamentos serâo realizados integralmente, êm correspondência com os
servaços efetivamente prestados no mês anterior ao do pagamento.

Parágrafo Terceiro - A nota fiscal devidamente atestada deverá ser apresentada no setor contábil, na
sede de cada Órgão/Entidade demandante conforme o caso (VER ORDEM DE
FORNECIM ENTO/SERVIÇO)

ParágraÍo Quarto - Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar

CertiÍicado de Regularidade do FGTS - CRF, comprovando regularidade com o FGTS;

ValoG€ íRS)
MARCA UND. unitáío I TotalITEM DEscRrÇÃo

2'l

Som de grande porte paÍa atender a um público até 20.000
pessoas Som Tipo I - PA: 01 console digital 48 canais, 16
auxiliares. 04 bandas de equalização paramékicas 04
processadores de efeitos, 02 processadores dinámicos por canal,
com resolução mínima de 48 kHz. 01 multicabo 48 vies para
atender aos canais da mesa e mais 08 vias para canais para
auxiliares com splitteí. dê 60mts ou mais. 0l processador de
sistemâ digital, estéreo. com duas entradas e 08 saídas com
multicabos exclusivo que atenda toda a necessidade do
equipamento 02 equalizadores 31 bandas. 24 caixas "de sub
woofer com 02 falantês de 18". 1600 watts RMS 16 caixas
acústacas tipo line Array industrializadas com sisteme Fly de 02 ou
3 vaas, ou equivalente, que repÍoduza no mínimo 110 dba a 25mts
do palco. Amplificaçáo compatÍvel com o sistema Cabeçáo de AC
com 50mts. no minimo 01 apârelho de CD, que reproduza MP3 e
um aparelho de MD 01 lntercomunicador entre as mesas de PA e
de monitor. Fios e cabos paÍa â ligação de sistema. Montor: 01

console digital 48 canais com pre amplificadores com íecall parâ
todos os canais, '16 auxiliâres, 08 matÍix, M bandas de equalização
paramétricas 02 processadores de efeitos, 02 proc€ssadoíes
dinâmico por canal 12 canais de equalização, 31 bandas
operâcionars com rcsoluçáo minima de 48 kHz 01 pÍocessador de
sistema digitat, estêreo com 02 entradas e 08 saídas para o side flll.
02 sidê fills com 02 sub woofer com 02 falantes de 18", e 02 caixas
de 03 vias (gíaves médios e gÍaves e médias altas). 12 caixas de
monitor (02 falantes de 12" ou 15'+ drive de 2") ou simalar 02

Studior Diária 02 7 500,00 15.000,00

a)
b)
IN

Certidáo Negativa de Debitos Relativos a Trib
o BrasiSS, expêdida pela Secretaria da Receita Federal

ívida Ativa da União e

UND. lJnilário Totâl

ParágÍaÍo PÍimeiro - Os pagamentos serâo efetuados medlante crédito em conta corrente da
contÍatada, por ordem bancária, em até 30 (trinta) dias consêcutivos, a contar do recebimento
definitivo, quando mantidas as mesmas condiÇÕes iniciais de habilitaÇáo e caso náo haja fato
impeditivo para o qual tenha concorrido à contratada.

OUANT.

:TE

AV. Sõo José, n'l0l, CentÍo. Chõ GÍonde-PE, CEP 55.ó3ô-q)O lleleíone:8t 3537-ll40 | CNPJ: If .O{9.80ó/mOl -90
E-moll ouvidorlo@chogÍonde.pê,gov.bÍ | Sitê www.chogronde.pe.gov.br

.L



A.,. rl*. lhtttr,^
Chã Grande

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçAq ESPORTES, CULTURA, TURISMO E
JUVENTUDE

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho,
comprovando a inexistência de débitos jnadimplidos perante a Justiça do Trabalho;
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicÍlio ou sede da
contratada.

Parágreío Quinto - O pagamento será realizado, após a apresentação pela Contratada da nota fiscal
devidamente preenchida e indicaÇão do banco, agência e conta bancária da empresa que receberá o
valor do objeto.

Parágrafo Sexto - Náo haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

Parágrafo Sétimo - Nenhum pagamento será efetuado à adjudicatária enquanto pendênte de
liquidaçáo qualquer obrigação. Esse falo náo será gerador de direito a reajustamento dê preÇos ou à
atualizaçáo monetária.

Parágrafo Oitavo - A nota fiscal que for apresentada com erro, ou observada qualquêr circunstância
que desaconselhe o pagamênto, será devolvida à contratada, para correÉo e nesse caso o prazo
previsto no parágrafo primeiro será intêrrompido. A contagem do prazo previsto para pagamento será
inlciada a partir da respectiva regularizaÇão.

Parágrafo Nono - Eventuais atrasos nos pagamentos imputávêis à contratada não gerarâo direito a
qualquer atualizaçâo.

ParágraÍo Décimo - A adjudicatária não poderá apresentar nota flscal/fatura com CNPJ/MF diverso do
registrado no Contrato.

PaágraÍo Décimo Primeiro - Deverâo estar inclusos nos preÇos apresentados todos os gastos do
frete, embalagem e todos e quaisquer tributos, sejem eles sociais, trabalhistas, prêvidenciários, fiscais,
comerciais ou de qualquer ouúa natureza resultantes da execuçâo do contrato.

ct-Áusuu QUTNTA - DA ATUALIzAcÂo i,loNETÁRn - ocorrendo atraso no pagamento, e desde
que para tanto, a contratada náo tenha concorrido de alguma forma; haverá incidência de atualização
monetária sobre o valor devido. pela variaÇâo acumulada do IPCA,/IBGE ocorrida entre a data final
prevista para o pagamento e a data de sua efetiva Íealização.

CúUSULA SEXTA - DO REAJUSTE - Não será concedido reajuste ou correção monetária ao valor
do Contrato.

ParágraÍo Único - Fica assegurado o reequilíbÍio econômico-Íinanceiro inicial do Contrato, mediante a
superveniência de fato imprevisivel nos têrmos e forma estabelêcida no artigo 65, inciso ll, d da Lei
8.666/93 mediante provocaÇão da contratada, cuja pretensão deverá estar suficiêntemente
comprovada atravês de documento(s).

cLÁusuLA SÉTtr,tA - oA ExEcUcÃo Do oBJETo Do coNTRATo - os Serviços dêverão ser
prestados na forma estabelecida no Anexo I (Termo de Referência) do Edital, nas quantidades,
qualidades e padrões cotados, e deverão ser fornecidos de acordo com o estipulado no Edital,
observado o prazo de montagem e desmontagem dos Equipamentos locados.

ParágÍaío Primeiro; Os bens/serviços seráo recebidos provjsoriamente no prazo de 05 (cinco) dias,
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalizaçáo do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especiÍicaçóes constantes neste Termo de ReÍerência e na
proposta.

Parágrafo Segundo: Os sêrviços poderão ser releitados, no todo ou em parte, quando em desacoÍdo
com as espêcificaçóes constantes neste Termo de ReÍerência e na pro

prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificaÇão da contratad
do ser substitu idos

tas, sem prejuízo da
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SEoRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO, ESPORIES, CULTURA, TURTSMO E
JUVENTUDE

aplicaçáo das penalidades

Parágrafo Terceiro: Os bens/serviços seÍão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias,
contados do recebimento provisório, após a veraficaÉo da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitaÇão mediante termo circunstenciado.

PaÍágrafo Quarto: Na hipótese de a verificaçáo a que se refere o subitem anterior nâo ser procedada

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo.

?atâgralo Quinto: O recebimento provisório ou definitivo do objeto nâo exclui a responsabilidade da
contratada pelos preJuízos rêsultantes da incorreta execuçâo do contrato

ParágÍafo Sexto - Será designado o servidor José Max Lins, matrícula 000493, Diretor de TuÍismo,
como GESTOR DO CONTRATO e o servidor Augusto VictoÍ Silva Campos, Matrícula 374963,
Secretário Municipal de Planejamento, como FISCAL DO CONTRATO, responsável pelo
acompanhamento e fiscalizaçáo da prestaçáo de serviço, anotando em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas à execuÇão e determinação, tudo o que for necessário à regularizaÇão de
falhas ou defeitos observados na execuçáo do Contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATACÃO - A Subcon tratação depende de autorizaçáo prêvia
da Contratante, a quem incumbe avaliar se a subcontrataÇão cumpre os requisitos de qualificaçâo
técnica, além da regularidade fiscal e trabalhista necessários à execução do ob.ieto.

ParágÍafo Primeiro - A Contratada, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades
contratuais e legais, poderá subcontratar parte do objeto deste termo de referência, até o Iimite máximo
de 30%, com prévia autorizaçâo da Secretaria de Educação, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude
do Município de Chã Grande.

Parágrafo Segundo - Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade
antegral da Contratada pela perÍeita execução contratual, cabendo-lhe rcaltzar a supeÍvisão e
coordenaçáo das atividades da subcontrataçáo, bem como responder perante a Contratante pelo
rigoroso cumprimento das obrigaçÕes contratuais correspondentes ao objeto da subcontrataÉo.

CLÁUSULA NONA - DAS OB@ - É responsâbilidade da
CONTRATADA a execuçâo objeto contratual em estreita observância da legislação vigente para
contrataçÕes públicas, as especificaçÕes técnicas contidas no edital e seus anexos, bem como em
suas propostas, assumindo integralmente as seguintes obrigaçÕes:

a) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condiçõês, conforme especificaçÕês, prazo e local
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da Íespectiva nota fiscal, na
qual constarão as indicaÇões referentes a: descrição de cada item, modelo, procedência e
prazo de entrega/montagem;
b) No caso da necessidade de auxilio na execução dos trabalhos, fica em responsabilidade da
contratada, a admissáo do auxiliar, a cobertura de suas despesas, o fornecimênto de todo o
material de proteçâo individual - EPl, necessário para execuÇão do trabalho zelando assim pêla
integridade do mesmo e a garantia da qualidade do trabalho Íealizado;
c) Seguir toda a legislaçáo vigente, em especial a CLT, no que diz respeito à seguranÇa e
higrene do trabalho,
d) Toda a estrutura deverá ser disponibilizada e montada/instalada no local definido pêla
Secretaria solicitante, no Municipio de Chã Grande/PE. sendo que a montagem deve ser de
acoÍdo com o indicado no objeto, seguindo o prazo de antecedência de cada item para a data do
evento, para fins de vistoria e Íiscalizaçáo, bem como, ensaios e demais atos necessários à
execuÇão do evento, devendo apresentar a documentaÇão específica exigida item a item a
exemplo da ART, Laudo
antêcedência deÍinido:

Técnico e outÍos que o o exigir seguindo o prazo de

U,.. ,$a-
chã
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e) Toda a estrutura deverá ser desmontada imediatamente após o encerramento do evento,
corrêndo as despesas referentes à montagem e desmontagem por conta da Contratadâ, bem
como o frete, carga, descarga, guarda e segurança dos equipamentos e/ou estrutura antes e
após êncerramento do evento;
0 Os equipamentos/estrutura e serviÇos fornecidos/prestados deveráo estar garântidos contra
quaisquer defeitos inclusive de montagem e desmontagem, correndo à conta da Contratada
todas as responsabilidades e despesas sobre o fornecimento, instalação, frete, montagem,
desmontagem, carga e descarga, enfim quaisquer outros Ônus que porventura possam surgir na
execuÇâo do contrato:
g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei No 8.078, de 1990);
h) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expênsas, no prazo fixado neste Termo de Refêrência,
o objeto com avarias ou defeitos,
i) Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quâtro) horas que antecede ã
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do pÍezo previsto, com a devida
comprovação,
j) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes
assumidas, todas as condiçóes de habilitação e qualificaçâo exigidas na licitação;
k) lndicar preposto para representa-la durante a execuÇão do contrato:
l) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigaçÕes
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestaçÕes a que está obrigada, exceto nas
condiçôes autorizadas no Termo de Referência ou nâ minuta de contrãto;
m) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dêzesseis anos, exceto na
condiÇão de aprendiz para os maiores de quatoze anosi nem permitir a utilização do tíabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,
n) Responsabilizar-sê pelas despesas com tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais, taxas, Íretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestaçáo de garantia e
quaisquer ouúas que incidam ou venham a incidir na execução do contrato;
o) Arcar com as despesas de frete, cârga e descaÍga inclusive entregas em finais de semana e
feriado e Íora do horário comercial;
p) Atender ao chamado do Contratante para assinatura do Contrato ou Ata de Registro de
PreÇos no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis a contar da convocação por escrito;
q) Coordenar, supervisionar e executar, sob sua exclusiva responsabilidade, os serviços
contratados, bem como, expressamente reconhecer e declarar que assume as obrigaçôes
decorrentes do contrato,
r) É de responsabilidade da Contratada a emissáo do Laudo Tecnico e ART de montagem
INCLUINDO TODAS AS DESPESAS ATINENTES À EMISSÃO DE REFERIDOS
DOCUMENTOS:
s) Emitir ART e o Laudo Técnico, que deverão ser apresentados ao fiscal do contrato até o
quinto dia útil que anteceder o evento.

cLÁusuLA DÉclMA - DAS OBRIGACÔES OO CONTRATANTE - São obrigaçÕes da Secretaria
Municipal de Educaçáo, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude de Chã Grande/PE:

a) receber o material/serviÇo no local, data e horário;
b) veriÍicaÍ minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens/serviços recebidos
provisoriamente com as especificaçÕes constantes do Edital e da proposta, para ,rns de
aceitaçâo e recebimento definitivol
c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperÍeiçôes, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto Íornecido, para que seja substituido, reparado ou corrigido;
d) acompanhar e fascalizar o cumprimento das obrigaçôes da Contratada, através de
Comissáo/servidor especialmênte designado;
e) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao Íornecimento do objeto, no
prazo e Íorma estãbelecidos no Edital e seus anexos.

LÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES _ Co to no Art. 7" da Lei Federal
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n." 10.52012002, ficará impedido de licitar e contratar com a Administraçâo Pública Municipal, pelo
prazo de até 5 (cinco) anos, sem pre.juÍzo de multa de até 30% (trinta por cento), do valor estimado
para ARP e demais cominaÇÕês legais. nos seguintes casos:

a) Apresentar documentaçáo falsa;
b) Ensejar o retardamento da execuÉo do objeto;
c) Falhar na execução do contrato;
d) Não assinar a Ata de Registro dê PreÇos e Contrato no prazo estabelecido;
e) Comportar-se de modo inidôneo,
0 Não mantiver a proposta;
g) Deixar de entregar documentagão exigida no certame;
h) Cometer fraude flscali
i) Fizer declaÍação falsa.

Parágrafo Primeiro - Para condutas descritas nas alineas "a", "d", "e", "f, "9"; "n'e "i", sêrá apliceda
multa dê no máximo 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

PaÍágrafo Sêgundo - O retardamento da execução previsto na alínea "b", estará conflgurado quando a
Contratada:

b) Deixar de realizar, sem causa justiÍicada, as obrigaçôes definidas no contrato por 03 (três)
dias seguidos ou por 10 (dez) dias intercalados.

Parágrafo Terceiro - Será deduzido do valor da multa aplicada em razão de falha na êxecuÇão do
contrato, de que trata a alínea "c", o valor relativo às multas aplicadas em razâo do Parágrafo Sexto.

PaÍágrafo Quarto - A falha na execuÇâo do contrato prevista no subitem "c" estará configurada quando
a Contratada se enquadrar em pelo menos uma das situaÇÕes previstas na tabela 3 do item Parágrafo
Sexto desta cláusula. respeitada a graduaÇão de infraçôes conÍorme a tabela I a seguir, e alcançar o
total de 20 (vinte) pontos, cumulativamente.

TABELA ,I

Grau da InfraÇão Pontos da lnfração
1 2

3

4
4 5

8

6 10

Parágrafo Quinto - O comportamento previsto no ParágraÍo Quarto estará configurado quando a
Contratada executar atos tais como os descritos nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo
único. da Lei n" 8.666/1993.

ParágraÍo Sexto - Pelo descumprimento das obrigaÇôes contratuais, a Administração aplicará multas
conforme a graduaçáo estabelecida nas tabelas seguintes:

TABELA 2
Grau

0,2% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da
obri o
0,4% sobre o valor da ordem de fornecimento a qu descumprimento da
obri aô

a) Deaxar de iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato, após 07 (sete) dias,
contados da data constante na ordem de fornecimento;

CorÍesDondência

1

2
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3
0,8% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da
obriqaÇão.

4
1,6% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da
obrigaÇáo.

5
3,2% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da
obriqacão.

6
4,0% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da
obriqaÇáo.

SEaRETARIA MUNtctpAL oe eouceçÃo, EspoRrEs, àULTURA, TURlsMo E
JUVENTUDE

TABELA 3

ITE A E UI DEIXAR DE:

Parágrafo Sétimo - A sanção de multa poderá ser aplicada à Contratada juntamentê com a de
impedimento de Iicitar e contratar estabelecada no Capul desta cláusula.

Patâgralo Oitavo - As inÍraçóes seÍáo consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias
coÍridos a contar da aplicaçáo da penalidade, a Contratada cometer a mesma infração, cabendo a
aplacação em dobro das multas correspondentes, sem prejuízo da rescisão contratual.

PatâgraÍo Nono - Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo de
AplicaÇão de Penalidade - PAAP, devendo ser observado o disposto no Decreto Esta\.,ual no
42.19112015 e no Decreto Estadual no44.948/2017.

Item Descrição Grau lncidência

1

Executar fornecimento incompleto, paliativo, provisório como por
caráteÍ permanente, ou deixar de providenciar recomposiÉo
complementar

2 Por Ocorrência

2
Fornecer informaÇâo péúda de fornecimênto ou substituir
material licitado por outro de qualidade inferior.

2 Por Ocorrência

3
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso
fortuito, os fornecimentos contratados.

6
Por dia e por
tarefa designada

4
Utilizar as dependências da Contratante para fins diversos do
obieto do contrato.

5 Por Ocorrência

5
Recusar a execução de fornecimento determinado pela
FiscalizaÇâo, sem motivo iustifi cado.

Por Ocorrência

6
Permitir situaçáo que crie a possibilidade de causar ou que cause
dano físico, lesão corporal ou consequências letais.

6 Por Ocorrência

7
Retirar das dependências do Contratante quaisquer
equipamentos ou materiais de consumo previstos em contrato,
sem autorizaÇâo pÍévia.

1
Por item e
ocorrência

por

1I Manter a documentação de habilitaÇáo atualizada

1 Por Ocorrêncaa9
Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela
FiscalizaÇáo.

1 Por Ocorrência10
Cumprir determinação da Fiscalizaçáo para controle de acesso
de seus Íuncionários.

11
Cumprir determinaçáo formal ou instrução complementar da
FiscalizaÇáo.

2 Por Ocorrêncie

3
porPor item e

ocorrência

Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos não
previstos nesta tabela de multas, após reincidência formalmente
notificada pela unidade fiscalizadora.
Entregar a garantia contratual eventualmente exigida nos termos
e prazos estipulados.

Por diaIJ
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12
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Parágraro Décimo - A critério da autoridade competente, o valor da multa poderá ser descontado do
pagamento a ser efetuado ao contratado.

Parágrafo Décimo Primeiro - Após esgotados os meios de execuÇão direta da sanÉo de multa
indicados no Parágrafo Décimo acima, o contratado será notificado para recolher a importância dêvida
no prazo de í5 (quinze) dias, contados do recebimento da comunicação oficial.

Parágrafo Décimo Segundo - Decorrido o prazo prêvisto no ParágraÍo Décimo Terceiro, o contratante
encaminhará a multa para cobrança judicial.

PaÍágraÍo Décimo Terceiro - A Administraçâo poderá, em situaçÕes excepcionais devidamente
motivadas, efetuar a retenção cautelar do valor da multa antes da conclusáo do procedimento
administrativo.

cLÁusuLA oÉctua SEGUNDA - DA REsctsÃo - A inexecuçâo total ou parcial do presente
Contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou
Íegulamento

Parágrafo Primeiro - lnadimplemento imputável à contratada - O contratante poderá rescindir
administrativamente, o presente Contrato nas hipóteses previstas no artigo 78 la Xll e XVll da Lei
8.666/93 sem que caiba à contratada direito a qualquer indenizaÇâo, sêm pre.luízo das penalidades
pertinêntes em processo administrativo regular.

Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido consensualmente, mediante a
ocorrência da hipótese prevista no inciso XVll do artigo 78 da Lei 8.666/93.

ParágraÍo TeÍceiro - O presente Contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as
partes; reduzida a termo no processo de licitaÇão, desde que haja conveniência para a AdministraÇão.
Artigo 79, ll da Lei 8.666/93.

Parágrafo Quarto - Este Contrato podêrá ser rescindido judicralmente nos termos da legislaçâo
processual vigente. Artigo 79, lll de Lei 8.666/93.

Parágrafo Ouinto - Ouando a rescisão ocorrer com Íundamênto nos incisos Xll a XVll do artigo 78 da
Lei 8.666/93, sem que haja culpa da contratada será estâ ressarcida dos preluízos regularmente
comprovados que houver sofrido. Artigo 79 parágrafo 2o da Lei 8.666/93.

Parágrafo Sêxto - A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorizaÇâo escrita e
fundamentada. Artigo 79 parágrafo 1" da Lei 8.666/93.

CúusuLA DÉctMA TERCE|RA - DAS oESPESAS DO CONTRATo - Constrtuirá encargo exclusivo
da contratada o pagamento de tributos, tariÍas e despesas decorrentes da execuÇão do objeto deste
Contrato.

ParágraÍo Unico: Seráo da contratada todas es despesas decorrentes de encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, decorrentes da execução do Contrato. Artigo 71 da Lei8.666/93.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - - As despesas decorrentes
deste Contrato correrào por conta dos recursos a seguir especiÍicados rgão: 5000 - Secretaria de
Educaçáo, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude - Unidade: 500í - Secretaria de EducaÉo,
Esportes, Cultura, Turismo e Juventude - Atividade: 13.39?.1302.2.66 - Promoção de AçÕes Culturais -
Elemento de Despesa: (697) - 3.3.90.39.00 - OutÍos Serviços de Terceiros Pessoa JurÍdica.

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DA RESPONSABILIDAoE CIVIL - A contratada responderá por
perdas e danos q ue vier a soÍrer o contratante
culposa, da contratada ou de seus pre

ros, em razão de ação ou omissão, dorfsa ou
ntemente de outras cominaçÕes contratuais ou
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legais a que estiver sujeita, náo excluindo, ou reduzindo esta responsabilidade, a fiscalização ou o
acompanhamento pelo contratante. Artigo 70 da Lei 8.666/93.

clÁusula oÉcrua sExrA - AcRÉscr E PRE - A quantidade inicialmente
contratada poderá seÍ acrescida ou suprimada dentro dos limites previstos no parágrafo primeiro do
artigo 65 da Lei n" 8.666/93.

ct-Áusuu oÉctua SÉTIMA - oas elreRacÔes - As alteraçÕes, porventura necessárias, ao
bom, e fiel cumprimento do objeto deste Contrato serão efetivadas na forma do artigo 65 da Lei
8.666/93, através de Termo Aditivo.

Ct-ÁuSut-l DÉclMA OITAVA - Do FoRo - O Foro do pÍesente Contrato será o da comiirca de
Gravatá/PE, excluído qualqueÍ outro

E, por estarem justos, e acordados, Íarmam o presente Contrato em quatro vias de igual teor, e para um
só efeito legal, na presença das testemunhas que também assin

§fiío de.souzaJ
CPF N"0 .009.264-12

Secretário de EducaÇão, EspoÉes, Cultura,
Turismo e Juventude

E EVENTOS EIRELI
ME

CONTRATADA

éii: oé3 162 ?y . 5 I

Rejan
ELLO3
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ME:
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AV. SõoJoté, n'l0l, CenlÍo, Chõ Gíonde-PE, CEP 55.63ô-q)O llelêíone:81 3537-I140 | CNPJ: I l.(x9.8oô/m0l -90
E-moil ouvldoílo@chogronde.pe.gov.bÍ | Sile www.chogronde,pê.gov.bí


